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g7e rERMo ADITtvo eo coruvÊturo N". 0t/2029

(Controtuqlízacão do SUSI

Convênio de Assistêncio ù Saúde, firmado entre o Município de

Guqribo e ø lrmondqde de Sqntq Cqsq de Misericórdiq de Guqribq, no diq 28/12/2023,

medionte novo processo de inexigibilìdode de licitação, para o exercício de 2024,

visqndo à continuidode dd execução de serviços médícos, hospÍtalares e

ombulotoríqis qos usuários do SIJS, nos termos do qrt. 776, da Lei Federql ne

8.666/93, à luz do ortigo 799 e ý 7e, dø Constituição Federql.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através

da Secretaria Municioal da Saúde. com sede na Rua Nello Petrini , ne 1.650, Jardim Boa

Vista, representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Maria Janete

Valério, CPF: 982.393.258-L5 e denominada terminada como Secretária, e de outro lado, a

lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, com sede nesta Cidade, na Rua

Nello Petrini, ne L.740, Jardim Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano

José Nanzer, CPF: t67.070.948-58 e denominada co mo Conveniada. ambos já qualificados

nos autos do processo principal do Convênio no. OL/2023, assinado em 28 de dezembro de

2023, para prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de

forma contínua, inicíalmente, com o prazo de vigência anual, para o novo exercício de

2025, no período de janeiro a dezembro, resolvem. de comum acordo. celebrar o 37"

Termo Aditivo ao Convênio no OL12023, observadas as disposições pertinentes das lers

Federois n' 8.080/90 e 8.742/90, bem como do ørtigo 776, da Lei Federol n' 8.666/93, à

luz do artígo 799,5 1e, do Constítuição Federal, e de acordo com a autorização dada pela

Lei Municipal n" L.4LO/96, através das cláusulas e condicões, a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
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DO OBJETO:

1.1. O presente aditamento ao Convênio ne OI12023, objetiva os repasses de

recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo,

referente à complementação da remuneração, a título de "assistência finonceíro

complementør", a fim de que a SANTA CASA conveniada possa efetuar os pagamentos do

piso salarial dos seus profissionais de enfermagem, referente à parcela do mês de

Novembro de 2025 e 13s de 2025 para efeito de cumprimento do disposto na Leì federol

ne 74.434, de 4 ogosto de 2022, observada a Emendq Constitucionol ne 727, de 22 de

dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do SIF na Ação Diretq de

lnconstitucionolidode ne 7.222/DF, de 3 de julho de 2023.

t,2. Farão jus à "qssistêncio finonceiro complementor", de que trata a

presente lei, os profissionais de enfermagem da entidade beneficente contratualizada ou

conveniada, nos termos do $ lg do art, 799 dq Constituição Federal, por atender, pelo

menos, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS,

tendo em vista a consecução de finalidades de interesse da saúde pública e recíproco, em

regime de cooperação mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à

Entidade Conveniada, ora PROPONENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA:

DOS VALORES DAS PARCELAS

2.1. Conforme previsto na Lei Orçamentária Anual, Leí MunÍcípøl ne. 3,760, de

26 de novembro de 2024, para efeito de empenho prévio, serão liberados, na presente data,

em favor da SANTA CASA conveniada, os valores dos recursos financeiros correspondentes à

parcela do mês de Novembro de 2025, no valor de RS 48.728,L9 (quorento e
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setecentos e vinte e oito reois, e dezenove centqvosl conform e Portqriq GM/MS ne. 8.935 de

24/11/2025, e valor total de nS ¿g.Z¿0,83 (quorento e nove mil, duzentos e quarento e seis

reqis e oitento e três centovos), referente ao pagamento do l"3s salário de 2025, conforme

Portqrio GM/MS ne, 8,964 de 26/11/2025, para que possa efetuar o pagamento do piso

salarial dos profissionais de enfermagem.

2.2. Será liberado o total de R$ 97.975,02 (noventa e sete mil, novecentos e

setentd e cinco, e dois centovos), correspondentes à parcela do mês de Novembro de 2025 na

valor de RS 48,728,t9 (quorento e oito mil, setecentos e vinte e oito reois, e dezenove

centavos), e RS 49.246,83 (quarentq e nove mil, duzentos e quørento e seis reois e oitenta e

três centovos), referente ao pagamento do 13e salário de 2025, conforme respectivos

Anexos; I - Relatório de Pøgamento Descritivo por Profissionql; e, ll - Resumo por categoria

p rofissi o n a/, descrito a ba ixo :

Ì
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Rrr¡exo l- RetRtóRlo oe peceus¡¡to ogscRllvo poR pnonsslolr¡Rl

IVALORES A RECEBER - PARCETA NOV C L39 I 20251. REFERENTE À NSSISTÊTT¡CIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA

DE SANTA

MtsERtcóRptA DE cuARrBA (poRTAR|AS GM/Ms Ne.8.935 DE 2411112025 e Ne. 8.964 de 2611112025)
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONAL

Parcela
Nov/25

13e
- 2025 -

TOTALCARGO

74,60 74,60Enfermeiro CLAUDIA PIRES DE LIMA MORAES

DEI]ORA BORGES DE OLIVEIRA MATOS 24,87 24,87[:nfermeiro

EDINEIA SOARES DE SOUSA 74,60 74,60finfermeiro

74,60 74,60F.nfermeiro FRANCIELE SAVAROLI

GABRIEL SONIEVSKI 74,60 74,60Ënfermeiro

74,60 74,60GREICE AP, REGASSI FALANCHI SOARESEnfermeiro

74,60 74,60JEFERSON AMORIM MESSIASEnfermeiro
74,6074,60EnfermeirÕ JESSICA GONçALVES DE MATOS

82,90 82,90JONATAS RAFAEL DA SILVAEnfermeiro
74,60 74,60KELIS CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRAEnfermeiro

74,6074,60tnfermeiro LARESSA DE MATTOS SILVA OKUI]O
24,87 24,87Infermeiro MARCIO JOSE TOMAZ DE AQUINO
74,60 74,60Enfermeiro MARINA DE ALUCENA PAULA SILVA

82,90 82,9OInferme¡ro ROSANA APARECIDA CAMARGO DIAS

74,60 74,60TATIANE APARECIDA DE SOUZAEnferme¡ro
74,6074,60WILIAN DOUGLAS TEIXEIRA COSTAEnfermeiro
9L,9422,32 69,62GILMAR REGINALDOAux. de enfermagem

69,62 91,9422,32NAIR PEREIRA DE MELO MATOSOAux. de enfermagem
67t,67 L29L,6t619,94ADRIANA MARIA DE JESUS MARTINSTécnico de enfermagem

*'
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ANEXo l- RemróRlo DE pAGAMENTo DEscRtnvo poR pRoFtssloNAt

(VALORES A RECEBER - PARCELA NOV E 139 / 2025I - REFERENTE À ASSTSTÊNCIA F¡NANCEIRA COMPLEMENTAR PARA

O PA6AMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

v¡lseRrcóRotA DE cuAR¡BA (poRTARtAs GMIMS Ne3.935 pE 24lLln2s e w,9,964 de 26lttl2
NOME PROI,ISSIONAL

Parcela

Nov/25
13e

2025 -
TOTALCARGO

CPF

PROFISSIONAL

6t9,94 671,67 t.29t,6tTécnico de enfermagem ALESSANDRA REGI NA JERONYMO MACHADO
L.29r,61Técn¡co de enfermasem ALEX APARECIDO TEODORO 6t9,94 67L,67
L.29t,6t'Iécnico de enfermaeem ANA CAROLINA FARIA 619,94 67L,67

619,94 67L,67 tTécnico de enfermagem ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

6t9,94 67L,67 1,61Técnico de enfermagem ANA PAULA DE MATTOS

ANDREZA CRISTINA DOS SANTOS 619,94 67t,67 L,29t,otTécnico de enfermagem
L ITécnico de enfermasem ANDREZA DOS SANTOS TRANCA 619,94 67L,67

67L,67 1. ITécnico de enfermagem ANGELA MARIA DA COSTA SILVA 6t9,94
619,94 671-,67 1. 1'Técnico de enfermagem ANGELA SPINASSI

6t9,94 67L,67 1. Llécnico de enfermagem BEATRIZ DA SILVA MARTINS

6L9,94 67t,67 1.'Iécnico de enfermagem CAMILA MATOS DE PAULA

619,94 67t,67 L.'Técnico de enfermagem CRIST'IANE DA CRUZ AMORIM SILVA

6t9,94 67L,67 1.'Técnico de enfermagem DAIANA AP. NONCI{ARCHI DE FARIAS SOUZA
'Técnico de enfermasem DAIANA MARIA SOARES COUTINHO DE SOUZA 6t9,94 67L,67 L.29t,6L
'Técn¡co de enfermagem EDNA RODRIGUES CORREA 6L9,94 671,67 1.
'Técnico de enfermaeem ELIANE DA SILVA RODRIGUES 6t9,94 67t,67 1.

lécnico de enfermagem ELIETE APARECIDA FERREIRA COSTA 6L9,94 67t,67 L,

Técnico de enfermaeem ELISANGELA VAZ DE SOUZA 6L9,94 67L,67 1.

Técnico de enfermagem FABELINE AUGUSTO DOS SANTOS 6L9,94 67t,67 1.

Técn¡co de enfermagem FLAVIA SILVA ARAUIO 619,94 67L,67
'lécnico de enfermagem FRANCISLENE DOS SANTOS ALVES SALES 619,94 671,67

lécnico de enfermagem GEOVANA MACI-IADO ALCIDES 6t9,94 67t,67
671,67Técnico de enfermasem GISELE FELIX DE ARAUJO 619,94

619,94 67l-,67Técnico de enfermagem GUILHERME HENRIQUE ENEDINO

671,67Técnico de enfermaeem ISABEL CRISTINA DE JESUS CARDOZO 619,94
67t,67Técnico de enfermagem JANDIRA APARECIDA MOREIRA GALVAO 619,94

619,94 611,38 t,231,32Técnico de enfermaqem JANE TORRES SOUSA

67t,67Técnico de enfermagem JANIELE SILVA SOUSA 6

309,97 E:29,97'Técnico de enfermagem JAQUELINE DE ARAUJO SANI'OS 6

67r,67'Iécnico de enfermagem JESSICA PERES FERREIRA 6t9,94
619,94 154,99 7it4,93'Iécnico de enfermasem JOSIANE LEMOS BORGES VICENT'E

6L9,94 67t,67 1lécnico de enfermaeem JULIA NATANA VIANA PIRES RODRIGUES

619,94 671,67 L L,6t"f écnico de enfermagem JULIANA APARECIDA ALMEIDA DË SOUZA

t6t9,94 671,67 I'Técnico de enfermagem JULIANA APARECIDA DE CAMPOS
430,54 1JULIANA CRISTINA BECEGAÏTO 6t9,94Técnico de enfermagem

6t9,94 309,97 ,91JULIANA DE LIMA LOREDO'Técnico de enfermagem
619,94 67L,67 tTécnico de enfermasem JULIANA FRUT'UOZO SANTOS ANDRADE

430,54 t6L9,94'l-écnico de enfermaeem KARINA CAMPOS LOUZADA

671,67 1 t6L9,94Técnico de enfermagem KELLI PEREIRA DE MELO GASTALDELLO

6t9,94 67'-,67 t 61KEYTIELI CASTRO DOS SANTOS'l'écnico de enfermagem
266t9,94 to?,32LEDIANE DE JESUS SILVA ANJOSIécnico de enfermagem

L 61619,94 67L,67LILIANE APARECIDA BERT-AGNOLLITécnico de enfermagem
67L,67 t 6t619,94LUCIANA SANCHËS NOSAKI'Técnico de enfermagem
309,52619,94LUCILENE MONTEIRO DA SILVAIécnico de enfermagem

I619,94 67L,67 1Técnico de enfermagem LUCIMARA TEIXEIRA DA SILVA LONGIARGI
I6t9,94 67t,67 t.Técnico de enfermaeem MARCELO AUGUSTO ALVES SOIER
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ANEXO II. RESUMO POR CATEGORIA PROFISSIONAL

lvRtoRes R Rrce a¡R - pRRcEm or Nov/ zozs) - nr¡¡nrNtr À nssrstÊt'¡cla rlr{aNcelne covlpl¡rv{rNr¡n
PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA

casR o¡ w¡seRlcóRola or e unRlga
(PORTARIAS GM/MS Ne.8.93s DE 2411112025 E Ne. 8.964 de 2611112025)

l"3s

-2025 -
Tota ICategoria Profissional Qtd

Valor'[otal
- Parcela Nov /

2024

44,64 t39,24 183,88Auxiliar de enfermagem 02
1.947,4301 948,L7 999,26I nstru mentadora Cirú rgica

t.LLO,74 t.tto,7416Enfermeiro
47.735,38 46.997,59 94.732,9777Técnico de enfermagem

97,975,0296 48,728,19 49,246,83TOTAL
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Rrurxo l- n¡uróRlo or pReRrur¡lto orscnllvo pon pRorlssloltlRt
(VALORES A RECEBER - PARCE LA NOV E 139 / 20251- REFERENTE À NSSISTÊ¡¡CIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA

O PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MlsrRlcÓRolA DE GUARIBA (PORTARIAS GM/MS N\A.ßs DE 24Ittl2025 e Ne,83

TSTAL
Parcela

Nov/25
13s

- 2025
CARGO

CPF

PROTISSIONAL
NOME PROËISSIONAL

MARIA APARECIDA BOA 6L9,94 671,67 1,79t,6LTécnico de enfermagem

619,94 490,?7 t.Ílo,3L'lécnico de enfermagem MARIA CICERA DOS ANIOS
1.291,61'Técnico de enfermagem MARIA DAMIANA MACIEL FERREIRA GUSMAO 619,94 67t,67
1.C,50,03'lécnico de enfermasem MARIA FERNANDA DE AMORIM SILVA 61.9,94 430,09

619,94 67t,67 1.791,6t'Técnìco de enfermagem MARINA APARECIDA SOARES DE LIMA

619,94 430,09 1.C,50,03]'écnico de enfermagem MARINA EMIDIO

619,94 67L,67 1,79t,61Técnico de enfermagem MARINA PEREIRA DOS SANTOS

61.9,94 67L,67 L.791,61'Técnico de enfermagem MARINALVA DE SOUZA

6L9,94 67L,67 !.29t,61'Técnico de enfermagem MARTA CRISTINA COSTA CHO
'i23,26MATHEUS HENRIQUE IGNACIO MADALENO 6L9,94 103,32Técnico de enfermagem

7.297,67Técnico de enfermaeem MAYRA LAUANE DE JESUS FERREIRA 619,94 671,67

67t,67 L.291-,61,Técnico de enfermaeem MEIRIELE MARTINS FREITAS 6L9,94
619,94 671,67 t.79t,67lécnico de enfermagem MIRIAM MENDES DA SILVA SANTOS

6L9,94 67t,67 1.291,67Técnico de enfermagem NATHALYA NAIANE DA SILVA BARBOSA

PAMELA CRISTI NA MARIANO 619,94 67r,67 L.297,6t'Iécnico de enfermagem

PAMËLA EUGENIA DA SITVA 6t9,94 258,31 878,25'Técnico de enfermagem
'fécnico de enfermaqem PATRICIA APARECIDA J ERONIMO 6t9,94 671,67 t.zgl,6t
'lécnico de enfermasem RAYANE YASMINE DOS SAN]OS PELUCIO 619,94 67!,67 1.29L,6t

Técnico de enfermasem ROSANA HELENA FERREIRA LEITE DA SILVA 619,94 67t,67 L.zgt,6L
'Iécnico de enfermasem ROSINEIDE DOS SANTOS 6L9,94 67t,67 L,291,6L

L.291,6I'Técnico de enfermagem SIDNEIA CARDOSO MAì-IAS 6t9,94 67t,67
67t,67 L.29r,61'Iécnico 

de enfermagem SOLANGE APARECIDA RIGO 6t9,94
t.zgt,6LTécnico de enfermasem SOLANGE ROCHA LOPES 67t,67

671,67 r.zgt,6t'Técnico de enfermagem TAI'IANA CAMARGO DE SOUZA 6L9,94
671,67 1.291,61'Iécnico de enfermaeem VALQUIRIA HELENA DA SILVA SAN OS 6L9,94

67t,67 L.Zgt,6L'Iécnico de enfermasem VALQUIRIA SANCHES 6L9,94
67t,67 1.29r,6tTécnico de enfermaeem VICTORIA MARIA DE AGUIAR 6t9,94

6t9,94 67t,67 t.291,61Técnico de enfermaeem VITORIA SADALLA THOMAZI NI

6L9,94 67t,67 1,29t,61Técnico de enfermagem WANDERLEI ANTONIO SOARES

619,94 309,97 929,91'Técnico de enfermagem YNAE VITORIA SOARES DOS SANTOS

944,L7 999,26 L.947,43lnstrum, Cirúre¡ca CIBELE FABIANA LEITE FERES SANTOS

48,728,L9 49,246,83 97,975,O2TOTAL

5
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clÁusur-R TERCETRA:

Do PRAzo oe vrcÊrucrR

4,t, O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período de 30

dias, de 05 de dezembro a 31de dezembro de2025.

DA PRoc RnnnnçÃo oRçAMENTÁnra

4,L, Os valores a serem repassados são decorrentes da apuração das

informações remuneratórias dos profissionais de enfermagem inseridas no sistena

InvestStJS, e posteriormente, definido pelas Portqriq GM/MS ne. 8.935 de 2L/fl/2025

(parcela de novembro de 20251, e Portqrio GM/MS ne. 8.964 de 26/11/2025 (I3e salário

de 2025), para efeito de cumprimento do disposto na Lei lederql ne 74.434, de 4 ogosto de

2022, observada a Emendq ConstÍtucionsl ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim

como a decisão do Plenário do SIF na Ação Diretq de Inconstitucionqlidode ne 7.222/BF,

de 3 de julho de 2023,

4.2. Dos valores a ser repassados, o equivalente a nS +9.228,t9 (quørento e

oito mil, setecentos e vinte e oito reois, e dezenove centovos) corresponde a parcela de

novembro, e valor total de nS ¿g.Z¿e,83 (quarenta e nove mil, duzentos e quorenta e seis

reois e oitentq e três centovos), referente ao pagamento do l"3s salário de 2025, fi:a

estabelecido que será repassado em uma única parcela no valortotal apurados e creditadrs

na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde (Conto Corrente ne. 66240277 / Agênc'n:

2162).

CLÁUSULA QUINTA:
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DA DorAçÃo onçnvr ¡rrrrÁRIR

5.2. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Município

CONVENENTE à entidade CONVENIADA correrão à conta de dotações próprias

consignadas na lei orçamentária anual, através da seguinte classificação orçamentária:

02.05.01.10.302.0039.2.073000.3.3.90.39 (Recurso Federal), da Lei Orçamentória Anusl

do pøra o exercícìo finønceÍro de 2025, que serão suplementadas se houver necessidade,

na forma de legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma

estabelecida e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo.

CLAUSULA SEXTA:

DAS DEMAIS CLÁUSULAS

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas

do convênio de assistência à saúde (CONVÊNtO Ne 01/2023), que integram, de forma

complementar, a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚrulCO DE SAÚDE, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condições de repasses de recursos financeiros,

previstos nas respectivas cláusulas deste presente 37e Termo de Aditamento.

CLÁUSULA SÉT¡vIR:

DA PUBLTCAçÃO

7,L. O presente termo de aditamento será publicado, pof extrato, no Diário

Oficial do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua

eficácia, com fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n' 8.666, de 2l

de junho de 1993, para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem

repassados; e, da validação dos Relatórios apurados, observadas as disposi

>¡
\"
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pertinentes do cøput do artigo 116, do acima citado diploma legal

CLAUSULA OITAVA:

DAS DTSPOSTçOES FTNATS

8.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

instrumento de aditamento ao Convênio n". OL/2023, com a definição de critérios e condições

de repasses, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais

efeitos.

Guariba SP,05 de dezembro de 2025.

MARIA

Secretária

aitlf s\
ETE Rto

unrct Saúde

G c, (Ínr t\
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